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Estado do Paraná 

Decreto N.o 612 
SUSPENDE TEMPORARIAMENTE A APROVAÇÃO 

DE LOTÈAMENTOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÃ, 

no uso de suas atribuiçges legais, 

CONSIDERANDO o desenvolvimento por que passa Umuara-

ma, cidade polo de extensa região; 

CONSIDERANDO que compete ao Poder Público Municipal' 

ordenar o crescimento da cidade e, em especial, impedir que tal 

crescimento se faça em detrimento do plano de urbanização e, fi-

nalmente, 
CONSIDERANDO que estão sendo realizado estudos e pia 

nejamentos necessãrios ã expansão da área urbana da sede do Muni-

cípio, em perfeita sintonia com o emalhamento viário da cidade, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica suspensa, temporariamente, a aprova-' 

ção de loteamentos urbanos, ou rurais para fins de urbanização,no 

Município de Umuarama; 

Art. 29 - Os processos em tramitação na administra-

çao municipal, na data deste Decreto, que se refiram a loteamen-1  

tos que preencham os 'requisitos da lei municipal n9 358/76, pode-

rao ser aprovados desde que recebam pareceres favoráveis dos De-

partamentos de Obras e Jurídico; 

Art. 39 - Os pedidos de aprovação que forem protoco-

lados após a publicação deste decreto ficara° sobrestados até ul- 
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tenor decisão da administração; 

Art. 49 - Este Decreto entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiçOjes em contrario. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA,ES 

TADO DO PARANÁ, aos 30 dias do lues de janeiro de 1978. 

João oni Netto 

Prefe o Municipal 
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